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DECRETO Nº 0028 / 2020.                                         

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
CRECHE MUNICIPAL MARLUCE MARIA 
ALMEIDA BORBA DO MUNICIPIO DE 
ITABAIANA-PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no 
uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de 
Educação tem o dever de manter regulamentada a Creche do 
Município a partes da homologação da LDB 9394/96. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de 
Educação tem a necessidade de regulamentar a documentação 
da Creche Municipal de Itabaiana, tendo em vista a inexistência 
de atos administrativos anteriores. 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização de 
funcionamento da Creche deste Município, uma vez que esta 
desenvolve atividades desregulamentadas há décadas em 
Itabaiana-PB. 

DECRETA: 

 
ART.1º Fica criada a Creche Municipal Marluce Maria 

Almeida Borba, localizada, na Rua Israel Elidio de Carvalho, S/N, 
Bairro-Brejinho. Existente na Zona Urbana do Municipio-
Itabaiana-PB-Fundação1988-CNPJ38.480.381/0001-26-código 
INEP251004861. 

ART.2º Tornando-se válidos todos os atos 
administrativos praticados por esta Escola desde o início das 
suas atividades. 

ART.3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ART.4º Revogam-se as disposições e, contrário. 
Gabinete do Prefeito, Itabaiana 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito constitucional de Itabaiana. 
 

 


